
LEI N.º 15.194, DE 19.07.12 (D.O. 24.07.12) 
 

Altera  a Lei  Nº  15.056,  De  06  de  Dezembro  de  2011,  que
autoriza o Poder Executivo a Executar Programa de Apoio
ao Trabalho de desapropriação, indenização e remoção das
famílias  abrangidas  pelo  Projeto  do  Governo  Estadual
Denominado VLT – Parangaba/Mucuripe, nos Termos desta
Lei. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 15.056, de 6 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art.  2º Em  relação  aos  imóveis  residenciais  ou  mistos  avaliados  em  até
R$40.000,00 (quarenta mil reais), inclusive, considerando para essa avaliação o terreno e as
benfeitorias, o proprietário devidamente regularizado, desde que residente no imóvel, receberá a
indenização correspondente e uma unidade residencial, a ser viabilizada pelo Poder Executivo
através do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, da Caixa Econômica Federal, ou de
outro financiamento, em local definido pela Secretaria da Infraestrutura.

§1º As prestações da unidade residencial referida neste artigo serão custeadas pelo
Estado do Ceará, que fica autorizado a assumir essa obrigação no instrumento contratual entre a
instituição financiadora e o beneficiário, ou por outro meio jurídico necessário ou adequado à
obrigação.

§2º O proprietário que optar pelo não recebimento da unidade residencial receberá,
além da indenização prevista no caput, auxílio social no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais)”.
(NR).

Art.2º O art. 3º da Lei nº 15.056, de 6 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 3º Em relação aos imóveis residenciais ou mistos com avaliações superiores a
R$40.000,00 (quarenta mil reais), considerando para essa avaliação o terreno e as benfeitorias,
o proprietário devidamente regularizado, desde que residente no imóvel, receberá a indenização
correspondente e uma unidade residencial, a ser viabilizada pelo Poder Executivo através do
Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, ou de outro financiamento, em local definido pela
Secretaria da Infraestrutura, cabendo ao proprietário beneficiário,  na hipótese deste artigo, o
custeio das prestações da unidade residencial, até a sua inteira quitação.

Parágrafo  único. O  proprietário  que  optar  pelo  não  recebimento  da  unidade
residencial  receberá,  além da  indenização  prevista  no  caput,  auxílio  social  no  valor  de  R$
6.000,00 (seis mil reais).” (NR).

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 15.056, de 6 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 5º Em relação ao que seja exclusivamente posseiro na forma da legislação
civil, e que conte com, pelo menos, 12 (doze) meses de posse contínua e moradia no imóvel,
devidamente  comprovadas,  anteriores  à  data  da  publicação  desta  Lei,  e  sendo  o  imóvel

http://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leis2011/15056.htm


residencial ou misto avaliado em até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), inclusive, considerando
para  essa  avaliação  unicamente  as  benfeitorias,  receberá  o  posseiro  a  indenização
correspondente e uma unidade residencial, a ser viabilizada pelo Poder Executivo através do
Programa  Minha  Casa  Minha  Vida  -  PMCMV,  da  Caixa  Econômica  Federal,  ou  de  outro
financiamento, em local definido pela Secretaria da Infraestrutura.

§1º As prestações da unidade residencial referida neste artigo serão custeadas pelo
Estado do Ceará, que fica autorizado a assumir essa obrigação no instrumento contratual entre a
instituição financiadora e o beneficiário, ou por outro meio jurídico necessário ou adequado à
obrigação.

§2º O posseiro que optar pelo não recebimento da unidade residencial receberá,
além da indenização prevista no caput, indenização social no valor equivalente ao valor da terra
nua, apontado no Laudo de Avaliação, e auxílio social no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).”
(NR).

Art. 4º O art. 6º da Lei nº 15.056, de 6 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 6º Em relação ao que seja exclusivamente posseiro na forma da legislação
civil, e que conte com, pelo menos, 12 (doze) meses de posse contínua e moradia no imóvel,
devidamente  comprovadas,  anteriores  à  data  da  publicação  desta  Lei,  e  sendo  o  imóvel
residencial  ou  misto  avaliado  em  valor  superior  a  R$  40.000,00  (quarenta  mil  reais),
considerando  para  essa  avaliação  unicamente  as  benfeitorias,  receberá  o  posseiro  a
indenização correspondente e uma unidade residencial, a ser viabilizada pelo Poder Executivo
através do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, da Caixa Econômica Federal, ou de
outro financiamento, em local definido pela Secretaria da Infraestrutura, cabendo ao posseiro
beneficiário, na hipótese deste artigo, o custeio das prestações da unidade residencial, até a sua
inteira quitação.

Parágrafo único. O posseiro que optar pelo não recebimento da unidade residencial
receberá, além da indenização prevista no caput, indenização social no valor equivalente ao
valor da terra nua, apontado no Laudo de Avaliação, e auxílio social no valor de R$6.000,00 (seis
mil reais).” (NR).

Art. 5º Fica incluído o parágrafo único no art. 7º da Lei nº 15.056, de 6 de dezembro de 2011,
com a seguinte redação:

“Art.7º....
Parágrafo único. O inquilino ou o simples ocupante previsto neste artigo, que optar

pelo não recebimento da unidade residencial, receberá auxílio social no valor de R$ 6.000,00
(seis mil reais).” (NR).

Art. 6º O art. 8º da Lei nº 15.056, de 6 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 8º Na hipótese de imóvel de uso exclusivamente comercial, o desapropriado
receberá a indenização correspondente em dinheiro, considerando unicamente as benfeitorias e
o valor equivalente ao valor da terra nua ocupada pelo estabelecimento comercial, a título de
indenização social. (NR).

Art. 7º O art. 9º da Lei nº 15.056, de 6 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:



“Art.  9º Em  relação  ao  imóvel  residencial  ou  misto  com  avaliação  em  até
R$40.000,00 (quarenta mil reais), inclusive, considerando para essa avaliação o que possa ser
juridicamente  indenizado,  bem como em relação  ao inquilino  ou  simples  ocupante,  o  Poder
Executivo, através da Secretaria da Infraestrutura, custeará aluguel social no valor de R$ 400,00
(quatrocentos reais) por mês, para o beneficiário de unidade residencial do Programa Minha
Casa Minha Vida – PMCMV, ou outro financiamento, até o recebimento do imóvel.” (NR).

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de julho
de 2012.

 
José Arísio Lopes da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO
Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

Iniciativa: PODER EXECUTIVO


